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Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destina-se à Escola Estadual de Segundo Grau “Cônego 
Barros”, da Secretaria da Educação.

Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de julho de 
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 DECRETO Nº 62.094, 
DE 11 DE JULHO DE 2016

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER, as áreas necessárias às obras e 
serviços de pavimentação e melhorias da SP-249, 
Rodovia Hiroshi Kasuge (Kantiam), no trecho entre 
o km 1+500m e o km 43+500m e a implantação 
da SPI-043/249, Perimetral de Ribeirão Branco, 
do km 0+0,00m ao km 2+250m, localizadas nos 
Municípios de Apiaí e Ribeirão Branco, e dá provi-
dência correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 
15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º – Ficam declaradas de utilidade pública, a 

fim de serem desapropriadas pelo Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, as 
áreas e respectivas benfeitorias, descritas e caracterizadas nos 
cadastros do nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/801 ao nº 
CD-SP0000249-001.043-000-D02/816; do nº CD-SP0000249-
001.043-000-D02/818 ao nº CD-SP0000249-001.043-
000-D02/821; do nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/823 ao 
nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/830; do nº CD-SP0000249-
001.043-000-D02/832 ao nº CD-SP0000249-001.043-
000-D02/834; nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/001; do nº 
CD-SPI043249-000.002-000-D02/003 ao nº CD-SPI043249-
000.002-000-D02/005; nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/009; 
nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/010; nº CD-SPI043249-
000.002-000-D02/021; nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/024 
e nº CD-SPI043249-000.002-000-D02/031 e respectivas plantas, 
constantes do processo 268402/01/DER/2014-SLT, volumes I a 
XVIII, necessárias às obras e serviços de pavimentação e melho-
rias da SP-249, Rodovia Hiroshi Kasuge (Kantiam), no trecho 
entre o km 1+500m e o km 43+500m e a implantação da SPI-
043/249, Perimetral de Ribeirão Branco, do km 0+0,00m ao km 
2+250m, localizadas nos Municípios de Apiaí e Ribeirão Branco, 
com área total de 144.051,66 m2 (cento e quarenta e quatro mil, 
cinquenta e um metros quadrados e sessenta e seis decímetros 
quadrados), inseridos nos perímetros a seguir descritos:

I – área “A”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/801, 
com 87,73m2 (oitenta e sete metros quadrados e setenta e três 
decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 50+15,12m e 51+11,89m lado direito do eixo 
de projeto da pista principal da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge 
(Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de 
Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de 
coordenadas N=290.301,42 e E=19.199,49 e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 356°41'36" e distância de 16,93 m, 2-3 com 
azimute de 193°16'54" e distância de 8,75 m, 3-1 com raio de 
24,08 m e desenvolvimento de 17,05 m;

II – área “B”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/802, 
com 618,86m2 (seiscentos e dezoito metros quadrados e oitenta 
e seis decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localiza-
do entre as estacas 51+9,43m e 57+9,45m do lado direito do 
eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=290.316,32 e E=19.207,03, e pelos segmentos 1-2 com azi-
mute de 283°16'54" e distância de 8,75 m, 2-3 com azimute de 
356°41'36" e distância de 11,00 m, 3-4 com raio de 136,63 m 
e desenvolvimento de 42,20 m, 4-5 com azimute de 25°13'25” 
e distância de 28,60 m, 5-6 com azimute de 296°34'08" e dis-
tância de 22,68 m, 6-7 com azimute de 24°42'08" e distância 
de 8,72 m, 7-8 com azimute de 282°55'58" e distância de 5,59 
m, 8-9 com azimute de 191°19'24" e distância de 20,21 m, 
9-10 com azimute de 213°22'24" e distância de 3,55 m, 10-11 
com azimute de 201°14'54" e distância de 66,76 m, 11-12 com 
azimute de 176°25'39" e distância de 27,77 m, 12-1 com raio 
de 24,08 m e desenvolvimento de 3,39 m;

III – área “C”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/803, 
com 2.658,11m2 (dois mil, seiscentos e cinquenta e oito metros 
quadrados e onze decímetros quadrados) é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 66+19,50m e 79+17,69m, 
do lado esquerdo do eixo de projeto da SP-249, Rodovia 
Hiroshi Kosuge (Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, 
Município de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=290.615,36 e E=19.203,72, e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 287°51'15" e distância 
de 15,89m, 2-3 com azimute de 9°20'02" e distância de 
86,70m, 3-4 com azimute de 51°05'04" e distância de 44,81m, 
4-5 com azimute de 20°59'04" e distância de 54,37m, 5-6 
com azimute de 355°56'29" e distância de 76,93m, 6-7 com 
azimute de 97°55'15" e distância de 1,94m, 7-8 com azimute 
de 173°48'15" e distância de 80,00m, 8-9 com azimute de 
203°08'15" e distância de 118,00m, 9-1 com azimute de 
191°45'15" e distância de 59,00m;

IV – área “D”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/804, 
com 618,68m2 (seiscentos e dezoito metros quadrados e sessen-
ta e oito decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel locali-
zado entre as estacas 98+14,21m e 101+4,33m do lado direito 
do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=291.202,49 e E=19.280,48 e pelos segmentos 1-2 com azi-
mute de 16°14'54" e distância de 4,77 m, 2-3 com azimute de 
10°11'59" e distância de 20,10 m, 3-4 com azimute de 4°10'11" 
e distância de 8,12 m, 4-5 com raio de 57,22m e desenvolvimen-
to de 19,76m, 5-6 com azimute de 87°50'01" e distância de 6,65 
m, 6-7 com azimute de 145°14'16" e distância de 21,50 m, 7-8 
com azimute de 199°25'57" e distância de 31,16 m, 8-1 com 
azimute de 246°36'02" e distância de 13,14 m;

V – área “E”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/804, 
com 2.159,36m2 (dois mil, cento e cinquenta e nove metros qua-
drados e trinta e seis decímetros quadrados) é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 102+5,32m e 108+1,10m do 
lado direito do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosu-
ge (Kantiam), no sentido de Apiaí-Ribeirão Branco, Município 
de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de 
coordenadas N=291.286,98 e E=19.260,70, e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 309°00'51" e distância de 5,85 m, 2-3 com 
azimute de 300°28'24" e distância de 9,62 m, 3-4 com azimute 
de 296°45'20" e distância de 9,43 m, 4-5 com raio de 9,94 m e 

desenvolvimento de 5,42 m, 5-6 com azimute de 337°57'17" e 
distância de 13,17 m, 6-7 com azimute de 338°36'57" e distân-
cia de 19,97 m, 7-8 com azimute de 331°02'35" e distância de 
23,01 m, 8-9 com azimute de 338°38'11" e distância de 18,62 
m, 9-10 com azimute de 339°00'02" e distância de 7,51 m, 
10-11 com azimute de 90°31'02" e distância de 3,99 m, 11-12 
com azimute de 130°08'38" e distância de 61,09 m, 12-13 
com azimute de 156°38'45" e distância de 32,08 m, 13-1 com 
azimute de 193°11'17" e distância de 23,45 m;

VI – área “F”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/805, 
com 182,86m2 cento e oitenta e dois metros quadrados e oitenta 
e seis decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localiza-
do entre as estacas 167+9,57m e 169+2,09m do lado esquerdo 
do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=292.384,75 e E=19.079,67, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 334°30'03" e distância de 33,25m, 2-3 com raio 
de 96,81m e desenvolvimento de 5,35m, 3-4 com azimute de 
77°58'53" e distância de 7,38m, 4-5 com azimute de 91°15'47" 
e distância de 0,36m, 5-6 com azimute de 187°36'49" e distân-
cia de 5,27m, 6-7 com azimute de 179°53'39" e distância de 
11,39m, 7-8 com azimute de 172°22'13" e distância de 12,62m, 
8-1 com raio de 41,57m e desenvolvimento de 3,42m;

VII – área “G”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/805, 
com 406,09m2 (quatrocentos e seis metros quadrados e nove 
decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 171+1,01m e 172+10,96m do lado direito do 
eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=292.467,35 e E=19.075,11 e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 271°15'47" e distância de 1,98m, 2-3 com azimute 
de 257°58'53" e distância de 13,20m, 3-4 com raio de 46,81m 
e desenvolvimento de 10,32m, 4-5 com azimute de 286°01'19" 
e distância de 0,87m, 5-6 com raio de 25,00m e desenvolvi-
mento de 5,65m, 6-7 com azimute de 352°17'48" e distância 
de 4,71m, 7-8 com azimute de 3°47'02" e distância de 7,58m, 
até o ponto 8, de coordenadas N=292.481,72 e E=19.048,88, 
8-9 com azimute de 10°13'41" e distância de 7,84m, 9-10 com 
azimute de 121°34'35" e distância de 14,60m, 10-11 com azi-
mute de 136°06'21" e distância de 13,45m, 11-1 com azimute 
de 147°01'32" e distância de 5,65m;

VIII – área “H”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/805, 
com 782,97m2 (setecentos e oitenta e dois metros quadrados e 
noventa e sete decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 174+8,02m e 176+9,11m do lado 
esquerdo do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge 
(Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de 
Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=292.487,52 e E=18.999,15, e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 314°53'33" e distância de 37,82m; 2-3 
com azimute de 23°29'30" e distância de 11,42m; 3-4 com 
azimute de 83°13'45" e distância de 8,91m; 4-5 com azimute 
de 81°34'35" e distância de 12,64m; 5-6 com azimute de 
84°34'50" e distância de 5,22m; 6-7 com raio de 5,84m e 
desenvolvimento de 2,83m; 7-8 com raio de 0,23m e desenvol-
vimento de 0,26m; 8-9 com azimute de 187°54'15" e distância 
de 19,82m; 9-10 com azimute de 190°13'41" e distância de 
19,93m; 10-1 com azimute de 183°47'02" e distância de 0,38m;

IX – área “I”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/806, 
com 75,82m2 (setenta e cinco metros quadrados e oitenta e 
dois decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 176+5,74m e 177+1,27m do lado esquerdo do 
eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=292.514,22 e E=18.972,36, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 314°53'33" e distância de 15,60m, 2-3 com raio 
de 44,27m e desenvolvimento de 14,56m, 3-4 com azimute 
de 83°13'45" e distância de 1,13m, 4-1 com azimute de 
203°29'30" e distância de 11,42m.

X – área “J”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/807, 
com 2.450,78m2 (dois mil, quatrocentos e cinquenta metros 
quadrados e setenta e oito decímetros quadrados) é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 184+18,96m e 
194+10,29m do lado esquerdo do eixo de projeto da SP-249, 
Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão 
Branco, Município de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=292.687,34 e E=18.902,64, 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 343°43'05" e distân-
cia de 4,59m, 2-3 com azimute de 16°48'00" e distância de 
47,07m, 3-4 com azimute de 333°16'25" e distância de 53,69m, 
4-5 com azimute de 315°45'11" e distância de 35,82m, 5-6 
com azimute de 339°02'10" e distância de 18,85m, 6-7 com 
azimute de 9°20'06" e distância de 18,00m, 7-8 com azimute 
de 129°50'38" e distância de 12,58m, 8-9 com azimute de 
130°20'43" e distância de 18,77m, 9-10 com azimute de 
138°46'56" e distância de 14,26m, 10-11 com azimute de 
147°12'15" e distância de 17,57m, 11-12 com azimute de 
158°31'16" e distância de 35,53m, 12-13 com azimute de 
165°39'34" e distância de 16,51m, 13-14 com azimute de 
175°56'15" e distância de 14,27m, 14-15 com azimute de 
194°58'44" e distância de 13,58m, 15-16 com azimute de 
209°19'38" e distância de 16,85m, 16-17 com azimute de 
201°15'57" e distância de 15,91m, 17-1 com raio de 57,77m e 
desenvolvimento de 7,37m;

XI – área “K”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/807, 
com 168,20m2 (cento e sessenta e oito metros quadrados e vinte 
decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 198+13,93m e 200+9,00m do lado esquerdo 
do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=292.933,88 e E=18.859,27, e pelos segmentos 1-2 com azi-
mute de 343°43'05" e distância de 22,36m, 2-3 com azimute de 
22°32'14" e distância de 4,20m, 3-4 com azimute de 76°49'29" 
e distância de 2,72m, 4-5 com azimute de 148°11'22" e distân-
cia de 8,25m, 5-6 com azimute de 158°24'10" e distância de 
11,24m, 6-7 com raio de 25,00m e desenvolvimento de 1,34m, 
7-1 com azimute de 222°50'35" e distância de 9,75m;

XII – área “L”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/808, 
com 302,24m2 (trezentos e dois metros quadrados e vinte e qua-
tro decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 195+11,67m e 197+6,69m do lado direito do 
eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=292.875,31 e E=18.904,64, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 310°20'43" e distância de 1,03m, 2-3 com azimute 
de 309°50'38" e distância de 20,17m, 3-4 com raio de 2,02m 
e desenvolvimento de 4,19m, 4-5 com azimute de 42°50'35" e 
distância de 20,59m, 5-6 com raio de 49,18m e desenvolvimen-
to de 3,23m, 6-7 com azimute de 181°18'40" e distância de 
29,59m, 7-1 com azimute de 176°57'24" e distância de 4,99m;

XIII – área “M”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/809, 
com 311,64m2 (trezentos e onze metros quadrados e sessenta 
e quatro decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 278+5,50m a 280+0,58m do lado 
direito do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge 
(Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de 

de 48°58'10" e distância de 1,79m, 9-10 com raio de 10,13m 
e desenvolvimento de 3,56m, 10-11 com raio de 22,95m e 
desenvolvimento de 19,62m, 11-12 com azimute de 194°24'13" 
e distância de 20,99m, 12-1 com raio de 60,28m e desenvolvi-
mento de 29,36m;

XIX – área “S”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/813, 
com 429,13m2 (quatrocentos e vinte e nove metros quadrados 
e treze decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel loca-
lizado entre as estacas 343+17,83m e 347+12,16m do lado 
esquerdo do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge 
(Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de 
Apiaí, tendo suas linhas de divisa são definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=294.951,19 e E=17.274,13, e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 281°57'34" e distância de 2,17m, 2-3 
com azimute de 291°32'34" e distância de 22,63m, 3-4 com 
azimute de 326°35'52" e distância de 32,08m, 4-5 com azimute 
de 346°00'32" e distância de 20,31m, 5-6 com azimute de 
359°35'51" e distância de 21,14m, 6-7 com azimute de 24°52'57" 
e distância de 8,81m, 7-8 com raio de 76,69m e desenvolvimento 
de 9,23m, 8-9 com azimute de 179°00'18" e distância de 5,51m, 
9-10 com raio de 63,71m e desenvolvimento de 35,26m, 10-11 
com raio de 93,23m e desenvolvimento de 28,23m, 11-1 com raio 
de 114,96m e desenvolvimento de 22,00m.

XX – área “T”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/813, 
com 5.068,18m2 (cinco mil, sessenta e oito metros quadrados 
e dezoito decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 349+2,75m e 361+19,82m do lado 
esquerdo do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge 
(Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de 
Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=295.071,53 e E=17.244,39, e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 351°28'40" e distância de 35,05m, 2-3 com 
azimute de 0°17'56" e distância de 42,23m, 3-4 com azimute de 
17°26'50" e distância de 22,54m, 4-5 com azimute de 26°22'05" 
e distância de 24,39m, 5-6 com azimute de 41°38'04" e distân-
cia de 73,20m, 6-7 com azimute de 27°52'42" e distância de 
48,69m, 7-8 com azimute de 194°36'45" e distância de 34,51m, 
8-9 com azimute de 200°44'49" e distância de 47,52m, 9-10 
com azimute de 199°36'12" e distância de 42,01m, 10-11 com 
azimute de 200°10'46" e distância de 34,41m, 11-12 com azi-
mute de 204°58'39" e distância de 42,55m, 12-1 com azimute 
de 206°04'17" e distância de 33,08m;

XXI – área “U”, a área a ser declarada de utilida-
de pública, conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-
000-D02/814, com 660,01m2 (seiscentos e sessenta metros 
quadrados e um decímetro quadrado) é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 372+7,45m a 374+9,32m, do 
lado direito do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi 
Kosuge (Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Muni-
cípio de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
Vértice 1 de coordenadas N=295.428,80 e E=17.219,46, e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 273°07'01" e distância 
de 29,92m, 2-3 com azimute de 323°06'54" e distância de 
4,45m, 3-4 com azimute de 317°18'20" e distância de 5,54m, 
4-5 com azimute de 347°53'00" e distância de 17,60m, 5-6 
com azimute de 84°39'14" e distância de 6,50m, 6-7 com 
azimute de 174°16'12" e distância de 8,28m, 7-8 com azimute 
de 93°09'38" e distância de 33,69m, 8-1 com azimute de 
183°09'38" e distância de 17,00m.;

XXII – área “V”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/815, 
com 255,45m2 (duzentos e cinquenta e cinco metros quadrados 
e quarenta e cinco decímetros quadrados) é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 372+12,02m e 374+19,47m 
lado direito/esquerdo do projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi 
Kosuge (Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Muni-
cípio de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 
1 de coordenadas N=295.368,96 e E=17.209,59, e pelos seg-
mentos 1-2 com azimute de 93°09'11" e distância de 10,31m, 
2-3 com azimute de 284°36'44" e distância de 47,44m, 3-4 com 
azimute de 90°31'23" e distância de 18,25m, 4-1 com azimute 
de 93°09'11" e distância de 29,25m;

XXIII – área “W”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/816, 
com 150,86m2 (cento e cinquenta metros quadrados e oitenta e 
seis decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado 
entre as estacas 374+12,37m e 375+5,26m do lado direito do 
eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=295.430,83 e E=17.174,57, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 270°31'23" e distância de 10,04m, 2-3 com raio de 
18,94m e desenvolvimento de 10,73m, 3-4 com raio de 46,06m 
e desenvolvimento de 14,47m, 4-5 com azimute de 84°39'14" e 
distância de 3,74m, 5-1 com azimute de 175°00'55" e distância 
de 23,88m;

Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=293.966,521 e E=17.911,299, e pelos segmen-
tos 1-2 com azimute de 331°23'55" e distância de 35,72m, 2-3 
com azimute de 87°46'56" e distância de 10,46m, 3-4 com 
azimute de 148°00'26" e distância de 25,78m, 4-1 com azimute 
de 215°18'38" e distância de 12,13m;

XIV – área “N”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/810, 
com 3.542,51m2 (três mil, quinhentos e quarenta e dois metros 
quadrados e cinquenta e um decímetros quadrados) é cons-
tituída pelo imóvel localizado entre as estacas 278+12,75m 
a 287+12,70m do lado direito do eixo de projeto da SP-249, 
Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão 
Branco, Município de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo Vértice 1 de coordenadas N=293.976,423 e E=17.918,312, 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 328°00'26" e distân-
cia de 25,78m, 2-3 com azimute de 267°46'56" e distância 
de 10,46m, 3-4 com azimute de 329°54'31" e distância de 
44,30m, 4-5 com azimute de 327°54'20" e distância de 57,60m, 
5-6 com azimute de 332°49'24" e distância de 48,50m, 6-7 
com azimute de 144°34'37" e distância de 57,84m, 7-8 com 
azimute de 95°43'38" e distância de 27,56m, 8-9 om azimute 
de 145°34'40" e distância de 84,14m, 9-10 com azimute de 
171°50'13" e distância de 16,06m; 10-1 com azimute de 
215°18'38" e distância de 20,27m;

XV – área “O”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/810, 
com 386,59m2 (trezentos e oitenta e seis metros quadrados 
e cinquenta e nove decímetros quadrados) é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 293+4,90m e 299+5,20m do 
lado direito do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge 
(Kantiam), no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de 
Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=294.225,29 e E=17.756,80, e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 328°44'36" e distância de 22,18m, 2-3 
com azimute de 337°08'29" e distância de 18,70m, 3-4 com 
azimute de 339°32'01" e distância de 26,64m, 4-5 com azi-
mute de 338°05'58" e distância de 22,08m, 5-6 com azimute 
de 345°49'34" e distância de 10,91m, 6-7 com azimute de 
351°30'31" e distância de 1,00m, 7-8 com azimute de 20°00'01" 
e distância de 7,25m, 8-9 com azimute de 39°01'05" e distân-
cia de 2,43m, 9-10 com azimute de 158°45'34" e distância 
de 22,12m, 10-11 com azimute de 170°42'59" e distância de 
36,26m, 11-1 com azimute de 154°57'16" e distância de 50,25m;

XVI – área “P”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/811, 
com 608,08m2 (seiscentos e oito metros quadrados e oito decí-
metros quadrados) é constituída pelo imóvel localizado entre 
as estacas 300+4,46m e 302+14,87m do lado esquerdo do 
eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=294.345,92 e E=17.674,43, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 335°58'01" e distância de 11,34m, 2-3 com azimute 
de 1°26'36" e distância de 30,03m, 3-4 com raio de 55,34m e 
desenvolvimento de 24,57m, 4-5 com azimute de 94°14'53" e 
distância de 13,36m, 5-6 com azimute de 241°55'48" e distân-
cia de 17,11m, 6-7 com azimute de 219°01'05" e distância de 
25,55m, 7-1 com azimute de 200°00'01" e distância de 4,65m;

XVII – área “Q”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/812, 
com 132,93m2 (cento e trinta e dois metros quadrados e noventa 
e três decímetros quadrados) é constituída pelo imóvel localiza-
do entre as estacas 304+0,99m e 306+10,11m do lado direito 
do eixo de projeto da SP-249, Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), 
no sentido de Apiaí–Ribeirão Branco, Município de Apiaí, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coordenadas 
N=294.428,77 e E=17.701,36, e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 274°14'53" e distância de 3,79m, 2-3 com raio de 
5,34m e desenvolvimento de 6,75m, 3-4 com raio de 65,94m e 
desenvolvimento de 24,66m, 4-1 com azimute de 161°25'50" e 
distância de 30,45m;

XVIII – área “R”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000249-001.043-000-D02/813, 
com 1.892,79m2 (um mil, oitocentos e noventa e dois metros 
quadrados e setenta e nove decímetros quadrados) é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 335+15,72m e 
341+12,58m do lado esquerdo do eixo de projeto da SP-249, 
Rodovia Hiroshi Kosuge (Kantiam), no sentido de Apiaí-Ribeirão 
Branco, Município de Apiaí, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo Vértice 1 de coordenadas N=294.919,03 e E=17.411,84 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 310°23'42" e distân-
cia de 18,11m, 2-3 com azimute de 299°33'58" e distância 
de 18,06m, 3-4 com azimute de 264°11'22" e distância de 
45,71m, 4-5 com azimute de 302°58'14" e distância de 5,74m, 
5-6 com raio de 96,67m e desenvolvimento de 53,72m, 6-7 
com azimute de 47°15'41" e distância de 19,25m, 7-8 com 
azimute de 44°17'00" e distância de 18,35m, 8-9 com azimute 

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Lei Orçamentária Anual – LOA 2017
O Governo do Estado, por meio da Secretaria de Planejamento e Gestão, em cumprimento ao que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e suas alterações, visando assegurar a participação popular e a transparência do processo de 
elaboração da proposta de Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA 2017, realizará audiências públicas presenciais de 22 de 
junho a 21 de julho de 2016, nas Regiões Administrativas, Metropolitanas e Aglomerados Urbanos.
As sugestões apresentadas permitirão a identificação de Programas Orçamentários que são considerados pela população mais 
relevantes para qualificar o desenvolvimento socioeconômico do estado de São Paulo e de suas regiões.
Quem preferir participar virtualmente, basta acessar o site da Secretaria de Planejamento e Gestão http://www.planejamento.
sp.gov.br ou o portal do Governo http://www.saopaulo.sp.gov.br, a partir de 22 de junho.

C O N V I T E
Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus representantes para participar das Audiências Públicas Regionais conforme 
dia, hora e local a seguir: 
Audiência: Presidente Prudente
Abrangência: Região Administrativa de Presidente Prudente. Data: 12/07/2016. Local: Rua Quintino Bocaiúva, 749 – Vila 
Marcondes – Presidente Prudente. Centro Cultural Matarazzo – Sala de Cinema “Condessa Filomena Matarazzo”. Horário: 10 h
Audiência: Marília
Abrangência: Região Administrativa de Marília. Data: 13/07/2016. Local: Rua Araraquara, 315, Centro, Marília.  Auditório do 
Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP Alta Paulista. Horário: 10 h
Audiência: Bauru
Abrangência: Região Administrativa de Bauru. Data: 14/07/2016. Local: Avenida Cruzeiro do Sul, 13-15, Jardim Carvalho, Bauru. 
Prédio Sede do DER (Departamento de Estradas e Rodagem). Horário: 10 h
Audiência: Itapeva
Abrangência: Região Administrativa de Itapeva. Data: 15/07/2016. Local: Avenida Vaticano, 903, Jardim Europa, Itapeva. 
Câmara Municipal de Itapeva. Horário: 10 h
Audiência: Campinas
Abrangência: Regiões Administrativa e Metropolitana de Campinas. Data: 18/07/2016. Local: Avenida Brasil, 2.340, Jardim 
Chapadão, Campinas. Auditório da CATI (Coordenadoria de Assistência Técnica Integral). Horário: 10 h
Audiência: Aglomerado Urbano de Jundiaí
Abrangência: Aglomerado Urbano de Jundiaí. Data: 19/07/2016. Local: Avenida Doroty Nano Martinasso, s/nº, Vila Hortolândia, 
Jundiaí. Auditório do CIESP (Centro das Indústrias do Estado de São Paulo). Horário: 10 h
Audiência: Aglomerado Urbano de Piracicaba
Abrangência: Aglomerado Urbano de Piracicaba. Data: 20/07/2016. Local: Rua Cezira Giovanoni Moretti, 600 - Jd. Santa Rosa 
(Paralelo a Rodovia Laércio Corte Km 46 - Rod. Piracicaba-Limeira). Auditório do Parque Tecnológico de Piracicaba. Horário: 10 h
Audiência: São Paulo
Abrangência: Região Metropolitana de São Paulo. Data: 21/07/2016. Local: Rua Boa Vista, 51 – Centro - São Paulo. Auditório 
da Associação Comercial de São Paulo. Horário: 10 h


